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PROCESSO TC 10676/22 
Documento TC 117769/22 (anexado) 
 
 
Origem: Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba (CAGEPA) 

Natureza: Denúncia – Licitação Eletrônica 032/2022 

Denunciante: Antônio Carlos dos Santos (OAB/SP 228.407) 

Denunciada: Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba (CAGEPA) 

Responsável: Marcus Vinícius Fernandes Neves (Gestor) 

Interessado: João Santos de Menezes (Presidente da CPL) 

Advogado: Alisson Carlos Vitalino (OAB/PB 11.215) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Governo do Estado. Companhia 

de Água e Esgotos do Estado da Paraíba 

(CAGEPA). Possíveis irregularidades na 

Licitação LRE Eletrônica 032/2022. 

Recuperação de tubulação de coleta de esgoto 

sanitário por método não destrutivo a ser 

prestado no Município de João Pessoa no Estado 

da Paraíba. Inocorrência. Improcedência da 

denúncia. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01064/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia, com pedido de concessão de medida cautelar, apresentada a esta 

Corte de Contas pelo Senhor ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, OAB/SP 228.407 (Documento 

TC 117769/22), acerca da existência de possível vício e transgressões às normas de licitação, as quais 

regem os termos do Edital da Licitação LRE Eletrônica 032/2022, realizada pela Companhia de Água 

e Esgotos do Estado da Paraíba – CAGEPA, cujo objeto foi a contratação de serviços de recuperação 

de tubulação de coleta de esgoto sanitário por método não destrutivo a ser prestado no Município de 

João Pessoa no Estado da Paraíba. 

Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 57/59), sugerindo o recebimento 

da matéria como denúncia: 
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(...) 

 

Seguidamente, o processo foi encaminhado para análise da Unidade Técnica de 

Instrução que, depois de anexar achados de auditoria (fls. 63/65), elaborou relatório inicial (fls. 

67/71), concluindo: 

 

Despacho desta Relatoria (fl. 72): 
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Realizadas as notificações, após pedido e concessão de prorrogação de prazo, foram 

apresentadas defesas de fls. 176/253 (Documento TC 20880/23) e de fls. 256/333 (Documento TC 

20882/23).  

Anteriormente foi atravessada petição de fls. 89/174 (Documento TC 19392/23) 

Depois de examinar os elementos ofertados, a Auditoria confeccionou relatório de 

análise de defesa (fls. 340/344), firmando em conclusão: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 347/353), pugnou pela improcedência 

da denúncia: 

 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para esta sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 354. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida 

ante o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da 

República e, da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo 

direito a qualquer cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público 

ser parte legítima para denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

MÉRITO 

No mérito, conforme apurado pela Auditoria e confirmado pelo Parquet de Contas 

em seu pronunciamento, a denúncia mostra-se improcedente, porquanto não restaram evidenciadas 

as supostas máculas ventiladas na denúncia ora examinada. 

Veja-se a análise de defesa elaborada depois de terem sido prestados esclarecimentos 

por parte da autoridade responsável (fls. 340/343): 
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O entendimento da Auditoria foi acompanhado pela Parquet de Contas, que, após 

tratar de questões processualísticas, opinou pela improcedência da denúncia (fls. 351/352): 

 

ANTE O EXPOSTO, em consonância com os pronunciamentos da Auditoria e do 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: I) 

preliminarmente, CONHECER da denúncia ora apreciada e, no mérito, JULGÁ-LA 

IMPROCEDENTE; II) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; III) 

DETERMINAR a anexação de cópias dos relatórios da Auditoria, do parecer do Ministério Público 

de Contas e desta decisão ao Documento TC 91163/22; e IV) DETERMINAR O 

ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10676/22, relativos à análise 

da denúncia, com pedido de concessão de medida cautelar, apresentada a esta Corte de Contas pelo 

Senhor ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, OAB/SP 228.407, acerca da existência de possível 

vício e transgressões às normas de licitação, as quais regem os termos do Edital da Licitação LRE 

Eletrônica 032/2022, realizada pela Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba – CAGEPA, 

cujo objeto foi a contratação de serviços de recuperação de tubulação de coleta de esgoto sanitário 

por método não destrutivo a ser prestado no Município de João Pessoa no Estado da Paraíba, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) preliminarmente, CONHECER da denúncia ora apreciada e, no mérito, JULGÁ-

LA IMPROCEDENTE; 

II) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; 

III) DETERMINAR a anexação de cópias dos relatórios da Auditoria, do parecer do 

Ministério Público de Contas e desta decisão ao Documento TC 91163/22; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e Publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 09 de maio de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

10 de Maio de 2023 às 12:01

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

11 de Maio de 2023 às 11:28


